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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. FINANCIAMENTO  BANCÁRIO.
TAXA  DE  JUROS  ADEQUADA  A  MÉDIA  DE
MERCADO.  TARIFAS  CONSIDERADAS
ABUSIVAS.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DA
DEMANDA.    CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
EXPRESSA CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES.
VARIAÇÃO ENTRE AS TAXAS MENSAL E ANUAL.
REPETIÇÃO NA FORMA SIMPLES. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

−  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da variação entre as taxas mensal e anual, resta
verificada a pactuação.   

− Os juros remuneratórios devem observar a
taxa média de mercado fixada pelo BACEN para o
período da contratação, conforme entendimento
sedimentado pelo STJ. No caso, os juros
contratados encontram-se acima da taxa média de
mercado, devendo ser mantida  a  sentença  que
determinou a adequação.

− Inexistindo prova da má-fé do promovido é
devida a devolução dos valores considerados
abusivos de modo simples, sob pena de
enriquecimento injustificado do credor. 
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Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Bradesco

Financiamentos S/A, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz de Direito

da 3ª  Vara  Cível  da  Capital que julgou parcialmente  procedente o pedido

formulado na Ação Revisional de Contrato proposta por Iolanda Fonseca de

Sousa.

Nas razões da Apelação, o  Promovido reiterou  a

impossibilidade de revisão de contrato e o reconhecimento da legalidade da

capitalização  de  juros,  da  taxa  de  juros  conforme pactuada  e  da  tarifa  de

cadastro. Por fim, requereu a Repetição do Indébito simples. 

Contrarrazões apresentadas às fls.176/192.

  

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls.199/200).

É o relatório. 

DECIDO

Da  sentença  que  julgou  parcialmente  procedente  a  Ação

Revisional de Contrato, apela a parte Demandada.

Inicialmente,  tendo  a  sentença  não  enfrentado  a  matéria

relativa à tarifa de cadastro, a instituição financeira se apresenta, neste ponto,

carecedora de interesse recursal, impondo-se o não conhecimento do recurso

quanto à matéria.

No  que  se  refere  aos  juros  capitalizados,  o  entendimento

recente do STJ é no sentido de que há a possibilidade de capitalização em

periodicidade  inferior  à  anual  para  os  pactos  firmados  após  o  advento  da
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Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada em 30.03.2000, vigente atualmente

sob o nº 2.170-36. 

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo se expressamente pactuado. 

Se é verdade que não há expressa pactuação da capitalização

mensal, in casu, ela deve ser reconhecida. É que, conforme recente definição

do STJ (REsp nº 973827/RS, julgado em 27.06.2012, sendo relatora para o

Acórdão a Ministra Isabel Gallotti), em havendo registro das taxas praticadas, o

ajuste pode ser identificado.

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva anual contratada, devendo ser reformada a sentença que a considerou

abusiva.

Outrossim,  quanto  aos juros  remuneratórios, vem-se

decidindo, segundo a orientação jurisprudencial, que em se tratando de

contrato bancário, não há sujeição às limitações da Lei de Usura. Assim, não

há que se falar em aplicação da Súmula nº 121 do STF aos contratos firmados

com as instituições financeiras.

Desta forma, é lícita a cobrança de taxas de juros superiores a

12% ao ano, desde que não caracterizada a abusividade, de forma a colocar o

consumidor em desvantagem exagerada. 

Analisando o contrato (fl.30), constata-se que a taxa pactuada

inicialmente foi de 2,73% a.m e 38,16% a.a., de modo que exorbita a taxa

média de mercado praticada no mês da celebração do contrato  (13.12.2005)

que foi de 34,80% a.a.

Logo, não procedendo a irresignação do Banco  Apelante,

devendo ser mantida a sentença de primeiro grau que adequou a taxa de juros

3



Apelação Cível nº 0040271-88.2011.815.2001

à média de mercado.

Por  fim,  no  tocante  a  repetição  do  indébito dos valores

cobrados indevidamente,  tem-se que a matéria é bastante controvertida no

âmbito dos tribunais. No caso em apreço, não vislumbro má-fé da Promovida,

razão pela qual a Repetição do Indébito deve ser feita de forma simples,

reformando a sentença recorrida.

Nesse sentido, jurisprudência:

AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.
REVISÃO  DO  PACTO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE  NA  FORMA  SIMPLES.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
(...)
3.  A  jurisprudência  iterativa  da  Terceira  e  Quarta
Turma orienta-se no "sentido de admitir,  em tese,  a
repetição  de  indébito  na  forma  simples,
independentemente da prova do erro, ficando relegado
às  instâncias  ordinárias  o  cálculo  do  montante,  a  ser
apurado,  se  houver"  (AgRg  no  REsp  749830/RS,  Rel.
Min. Fernando Gonçalves, DJU de 05.09.2005) 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.
(AgRg no Ag 1404888/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  04/11/2014,
DJe 10/11/2014)

Feitas tais considerações, com fundamento no art. 557, §1º

do  CPC,  PROVEJO  PARCIALMENTE  o  Apelo,  para  considerar  legal  a

cobrança dos juros capitalizados e determinar a repetição do indébito na

forma simples.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, _____ de outubro de 2015.

Juiz Convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
 Relator
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